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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Cardoso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Cardoso poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.cardoso.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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CNPJ 46.599.825/0001-75
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Rua Ângelo Moretin, 753
Telefone: (17) 3453-1088 | (17) 3453-2211
Site: www.camaracardoso.sp.gov.br

 

SUMÁRIO
PODER EXECUTIVO DE CARDOSO	 2
Atos Oficiais	 2
Decretos	 2



Município de Cardoso – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE CARDOSO

Conforme Lei Municipal nº 3.516, de 17 de abril de 2019
										                   

www.cardoso.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso

 	 Sexta-feira, 17 de maio de 2019			   Ano I | Edição nº 08-A			   Página 2 de 2

PODER EXECUTIVO DE CARDOSO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.368, DE 17 DE MAIO DE 2019.
MÔNICA FERNANDES GARCIA, Prefeita Municipal 

de Cardoso, em Exercício, no uso de suas atribuições 
legais,

DECRETA:

Artigo 1º - Os servidores municipais somente poderão 
dar entrevistas em nome da Prefeitura Municipal de 
Cardoso, mediante autorização prévia do Chefe do Poder 
Executivo, ou do Secretário da pasta a que pertence.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
em especial o Decreto nº 3.366, de 03 de maio de 2019.

Artigo 3º - Publique-se, registre-se.

Paço Municipal “Vereador Antônio Gonçalves 
Gouveia”, 17 de maio de 2019.

Mônica Fernandes Garcia

Prefeita Municipal em Exercício

Publicado e Registrado na Secretaria de Administração 
e Finanças desta Prefeitura, na data supra.

José Carlos Fernandes

Secretário de Administração e Finanças
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